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CONTRATO Nº 004/2014 
Processo Licitatório nº 001/2014 

Pregão Presencial n 001/2014 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VILA VALÉRIO - CMVIVA/ES E A 
EMPRESA REPSOLD PROJETOS E 
DESIGN LTDA-ME, NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 
INTEGRAM. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Natalino Cossi, nº 100, Centro – Vila Valério/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 01.619.047/0001-09, 
neste ato representada por seu Presidente, Sr. ADAIR GRIGOLETO, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado no Córrego Padre Francisco, Município de Vila Valério-ES, portador do CPF 
(MF) n.º 743.118.677-00 e da Carteira de Identidade n.º 706.786 (SGPC-ES), doravante 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa REPSOLD PROJETOS E DESIGN 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 03.273.043/0001-39, 
com sede na Av. Doutor Olívio Lira, n.º 353, Sala 1606, Praia da Costa, Vila Velha-ES, CEP: 
29.101-950, neste ato representada legalmente pelo Sr. Gregório Botelho Repsold, CPF nº 
140.888.196-91, RG nº 2287546-ES, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente CONTRATO, nas determinações previstas pela Lei nº 8.666/93, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 001/2014 – Pregão Presencial nº 001/2014, devidamente homologado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que 
subseguem: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de serviços de desenvolvimento e elaboração de projetos arquitetônicos e 
complementares de obras civis do prédio Sede da Câmara Municipal, bem assim serviços 
preliminares para auxiliar nesta elaboração, tomando-se por base os valores constantes das 
Tabelas do IOPES – Instituto de Obras Públicas do Espírito Santo e do DER-ES – Departamento de 
Estradas de Rodagem do Espírito Santo, tudo em conformidade com as especificações, 
quantidades e condições constantes do Termo de Referência - Anexo 1 do edital de Pregão 
Presencial nº 001/2014, que integra o presente Contrato para todos os fins. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o 
Processo Licitatório nº 001/2014, completando-o para todos os fins de direito, independente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por preço global, nos 
termos da Lei Federal no 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE REAJUSTE 

4.1 - O valor global do contrato não poderá ultrapassar o montante de R$ 57.464,12 (cinquenta e 
sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e doze centavos), conforme a proposta vencedora 
do Pregão Presencial nº 001/2014. 

4.2 - Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, impostos, mão-de-obra e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 

4.3 - Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação à CMVIVA/ES, de nota fiscal, sem 
emendas ou rasuras, bem como comprovantes do recolhimento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Os documentos fiscais, 
depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis após a respectiva apresentação.  

5.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 
partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou 
correção a ser paga pela CONTRATANTE. 

5.3 - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 

5.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança 
simples, sendo expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de 
duplicata por meio da rede bancária ou de terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 
previstas neste Contrato no que concerne à proposta de preços. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  

6.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, 
dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a 
despesa por conta da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária constante do Orçamento da Câmara Municipal de Vila Valério, a saber:  

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
100100.0103100012.001 – Manutenção da Câmara Municipal 
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 

8.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Serviço por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1 – Os serviços serão executados conforme o disposto na ordem de serviço, dela constando a 
quantidade, as especificações e o prazo para a sua realização. 
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9.2 - O recebimento estará condicionado à prestação dos serviços na forma e condições 
estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.3 - A CONTRATANTE designará servidor responsável pela fiscalização dos serviços, o qual 
comprovará a execução nos termos deste Contrato, atestando pela aceitação provisória e/ou 
definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) dias consecutivos. 

9.4 - O servidor poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas na execução dos serviços, bem assim a indenização de danos acarretados a terceiros. 

9.5 - Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a CONTRATADA será 
considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

11.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

11.1.1 - Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato. 

11.1.2 - Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências deste Contrato. 

11.1.3 - Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências para o 
fornecimento do objeto, quando necessário. 

11.1.4 - Exercer a fiscalização sobre os serviços executados, observando preços e quantitativos.  

11.1.5 - Atestar e receber os serviços efetivamente fornecidos de acordo com o Termo de 
Referência e as cláusulas deste Contrato. 

11.1.6 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 
dos serviços, bem como quaisquer falhas verificadas no cumprimento do disposto neste Contrato.  

11.1.7 - Solicitar a reelaboração dos projetos que não atenderem às especificações constantes do 
Termo de Referência – Anexo 1 do Pregão Presencial nº 001/2014. 

11.1.8 - Designar, formalmente, servidor ou comissão de servidores para exercerem 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos deste Contrato. 

11.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

11.2.1 - Executar os serviços de acordo com o previsto nas especificações constantes no Termo de 
Referência – Anexo 1 do Pregão Presencial nº 001/2014 e com as cláusulas deste CONTRATO. 

11.2.2 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe 
o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93. 

11.2.3 - Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da CONTRATANTE. 

11.2.4 - A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE. 
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11.2.5 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

11.2.6 - Assumir todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato. 

11.2.7 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, comerciais e 
fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

11.2.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a reparar ou corrigir, às suas expensas, os serviços 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.2.9 - A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante toda 
a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidores previamente designados pela 
CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos 
serviços contratados, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 
4.320/64. 

12.2 - A atestação de conformidade do objeto recebido definitivamente caberá ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.  

12.3 - A CONTRATADA deve manter um representante, aceito pela Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

13.1 - O atraso injustificado na execução deste Contrato sujeitará a CONTRATANTE à aplicação de 
multa de mora, nas seguintes condições: 

13.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 
do objeto. 

13.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas neste Contrato e na Lei Federal nº. 8.666/93. 

13.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 
licitante contratado: 

a) Advertência. 

b) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor 
da proposta apresentada, pelo atraso no prazo de entrega dos serviços objeto deste contrato. 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

d) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo 
contratual reajustado não executado pelo particular. 

e) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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13.3 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
fornecimento objeto deste Contrato, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 
10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber: 

13.4 - As Multas serão calculadas pela fórmula: 

M = índice do contrato x C x D 

onde: 

M = valor da multa 

C = valor da obrigação 

D = número de dias em atraso 

13.5 - A aplicação das penalidades contidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 13.2, não afasta a 
aplicação da sanção trazida na alínea “e”do item 14.2.  

13.6 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a CONTRATANTE deverá notificar a 
CONTRATADA, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
indicando, no mínimo: a conduta da CONTRATADA reputada como infratora, a motivação para 
aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 
de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias 
consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 
8.666/93; 

d) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
CONTRATANTE proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 
8.666/93; 

e) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido ao Presidente da 
Câmara Municipal de Vila Valério. 

13.7 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

13.8 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento. 

14.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 
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IV - o atraso injustificado no fornecimento da prestação dos serviços; 

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a sub-contratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93; 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de 
justificativa fundada assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4 - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XIV do item 14.2; 

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da contratação direta, 
desde que haja conveniência para a administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ADITAMENTOS 

16.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 
válida se tomada nos termos da lei e expressamente em termo aditivo, que a este Contrato se 
aderirá. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, para 
dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato em 04 vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.  

 

Vila Valério/ES, em 21 de maio de 2014. 

 

 

_________________________ 
ADAIR GRIGOLETO 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

_________________________________ 
E REPSOLD PROJETOS E DESIGN LTDA-ME 

Gregório Botelho Repsold - Representante 
CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________ 
         NOME:     
         CPF: 

 

_________________________ 
         NOME:     
         CPF: 

 

   
 

 

 


